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               PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU
                Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros – CNPJ 18.385.088/0001-72
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LEI Nº 3.667 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017. 
“Declara de utilidade pública a AFABOVI - Associação dos Agricultores Familiares do Córrego Boa Vista e dá outras providências.”


O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a AFABOVI - Associação dos Agricultores Familiares do Córrego Boa Vista, inscrita no CNPJ sob nº 12.887.150/0001-48, com sede no Córrego Boa Vista SN – Santo amaro de Minas – CEP: 36.900-000 - Manhuaçu - MG.

Art. 2º. A entidade distinguida, salvo motivo justo, a critério do Chefe do Poder Executivo, deverá apresentar uma vez por ano, à Secretaria Municipal de Fazenda relatório circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no ano anterior.


Art. 3º. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade:


I – deixar de cumprir injustificadamente por 02 (dois) anos consecutivos as exigências do art. 2°;


II – substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços nelas compreendidos;


III – se alterada a sua denominação, dentro de 90 (noventa) dias contados da averbação no Registro Público, não comunicar a ocorrência ao Cadastro Público mantido pela Secretaria Municipal de Fazenda.


Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.


Art.5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 06 de fevereiro de 2017.

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal

Praça Cinco de Novembro nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG
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